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SECR'IL/ TA Zncaminhe-seao Executivo

L vddia, b / Fue o 42015,

7L
Senhor Presidente; 'ﬁrgé §T5 é nx{e
Senhores Vereadores; '

INDICO, ao. Senhor Presidente da Cadmara, que providencie a instalacéo da identificagdo do

prédio principal na fachada a Camara Municipal.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitagdo fem como objetivo, providenciar a instalagdo de identificagcdo do
prédio principal da Camara em sua area externa, facilitando a visualizagéo deste importante bem publico.
Destaco ainda que a sede da Camara Municipal foi devidamente denominada através da Lei
1180 de 25 de novembro de 2010, com o nome “Waidemar de Godoy Santos”, contudo desde a

inauguragio do prédio nao foi instalado qualquer tipo de identificagéo em sua drea externa.

Cabe salientar que a identificagdo externa contribui para a estética do prédio bem como
auxilia na localizac&o do referido prédio.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local,

como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidad&os Lindoianos.

Sala das Sessbes, 22 de fevereiro de 2019.
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